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REGULAMENTO DO PROCESSO Nº 073/2026 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA Nº 015/2026 

 

O Município de Guaíra/SP, órgão público, inscrito no CNPJ sob o nº 

48.344.014/0001-59, com sede na Av. Gabriel Garcia Leal, nº 676 - Bairro: Maracá, neste ato 

representada pelo Exmo. Sr. ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, Prefeito do 

Município, que por meio da Diretoria de Compras, realizará Contratação Direta, com critério 

de Julgamento Menor Preço, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21, e as exigências 

estabelecidas neste regulamento, conforme critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

Data Limite para apresentação 

das propostas: 

Dia: 08/06/2026, às 09hs. 

Referencias de horário: Horário de Brasília/DF 

Endereço eletrônico para envio 

da proposta e documentação: 

www.licitamaisbrasil.com.br  

Link de acesso a documentação 

da dispensa: 

www.guaira.sp.gov.br ou www.licitamaisbrasil.com.br  

 

 

1. DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1.1. Constitui objeto desta contratação direta: AQUISIÇÃO DE KIT DE HIGIENE 

BUCAL. 

1.2. Será exigida amostra do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, para 

verificação de conformidade com as especificações, sendo o envio condicionado no 

prazo de 5 dias úteis, lembrando que esta diretoria de educação ficará responsável pelo 

envio da arte. Merece destaque ainda que a amostra deverá ser entregue na Diretoria de 

Educação: Avenida Dr. João Batista Santana, 1875 – Jardim Alegria – Guaíra/SP – 

CEP 14.791-288, das 08h às 11h e das 13h às 17h 
 

1.3. Compõem este regulamento de dispensa, além das condições específicas, os seguintes 

documentos: 

1.3.1. Anexo I – Termo de Referência  

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
http://www.guaira.sp.gov.br/
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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1.3.2. Anexo II – Modelo de Proposta 

1.3.3. Anexo III – Declaração Conjunta 

 

 

2. DA HABILITAÇÃO 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas por recursos de dotação própria 

na vigente lei orçamentária, com a seguinte classificação contábil: 

 

12.361.0014.2026.0000 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

12.365.0014.2027.0000 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Ou outras que vierem a substituir. 

 

3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1. O valor estimado para contratação é de R$________________ (____________________) 

 

4. PERÍODO PARA ENVIO PROPOSTA DE PREÇOS/COTAÇÃO:  

4.1. O presente PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA ficará ABERTO POR UM PERÍODO 

DE 03 (três) dias uteis, a partir da data de divulgação no site e diários oficiais do município e PNCP, e 

as respectivas propostas deverão ser encaminhadas ao Setor de Compras, em horário comercial ou 

opcionalmente para o e-mail: licitacao@guaira.sp.gov.br preferencialmente fazendo referência ao 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – Dispensa n° 015/2026. 

4.2. O presente PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA ficará ABERTO POR UM PERÍODO 

DE 03 (três) dias uteis, a partir da data de divulgação no site e diários oficiais do município e PNCP, e 

as respectivas propostas deverão ser encaminhadas ao Setor de Compras, através da Plataforma de 

Licitações do LICITA MAIS BRASIL no link: www.licitamaisbrasil.com.br fazendo referência ao 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – Dispensa n° 015/2026. 

4.3. Limite para apresentação da proposta de preços: As 09 hs do dia 08/06/2026. 

4.4. A Proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

regulamento. 

4.5. As propostas de preços que não estiverem em Consonância com as exigências deste regulamente 

e do Termo de Referência, serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.6. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários e totais constantes neste 

regulamento. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração, obtido através de cotações. 

4.7. Caso não sejam apresentadas propostas ou todos os fornecedores restarem 

desclassificados/inabilitados a Administração poderá valer-se, para contratação, de proposta obtida na 

pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menos preços 

sempre que possível, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas. 

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

5.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação o Agente de contratação 

examinará os documentos do vencedor conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, à existência 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
mailto:licitacao@guaira.sp.gov.br
http://www.licitamaisbrasil.com.br/


 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CNPJ: 48.344.014/0001-59 - Fone: (17) 3332-5100 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000 

Guaíra - Estado de São Paulo 

www.guaira.sp.gov.br  e-mail: compras@guaira.sp.gov.br 

 

 

3 
 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); e  

b. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

c. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 

5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

5.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

5.5. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021,  

 

5.6. Os licitantes classificados em 1º lugar, declarados vencedores deverão apresentar a 

seguinte documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO 

ECONOMICA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA, nas condições seguintes: 

 

5.6.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Micro Empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

- EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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d) No caso de Sociedade Simples: Ato Constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de ME/EPP: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME/EPP segundo determinado pelo 

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI;  

f) No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

g) No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; (Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá 

apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei). 

 

5.6.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

5.6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ);  

b) Inscrição no cadastro de contribuintes (municipal e/ou estadual), relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade para com a (Fazenda Municipal e/ou Estadual), do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), a 

regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

g) Declaração em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal  

 

5.6.2.1. O licitante ME/EPP/MEI, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 

inabilitado. 

5.6.3. Qualificação Técnica. 

5.6.3.1. Não será exigido a apresentação de qualificação técnica. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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5.6.4. Qualificação econômico-financeira: 

5.6.4.1. Certidão negativa de falência e Concordata, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo 

de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 dias contados da 

data da sua apresentação 

 

5.6.5. Deverão apresentar, ainda, as seguintes declarações complementares: 

5.6.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de Habilitação 

5.6.5.2. Declaração de que a empresa atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal  

5.6.5.3. Declaração de que a empresa não integra em seu corpo social, nem no quadro 

funcional, empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Pública  

5.6.5.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social 

5.6.5.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal.  

5.6.5.6. Declaração de Enquadramento ME / EPP / EQUIPARADAS 

 

 
 

6. DO PAGAMENTO E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. O prazo para pagamento ocorrerá em 20 (vinte) dias, mediante apresentação de nota 

fiscal e após atesto do setor competente após recebimento dos produtos/serviços, nos termos da 

Lei Federal n° 14.133/21. 

6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante (fornecedor/empresa) vencedor(a) deverá 

manter a regularidade fiscal apresentadas durante o processo de habilitação. 

6.3. O serviço/produto deverá ser entregue / executado conforme consta no Termo de 

Referência.  

 

 
 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Poderá o Município revogar o presente PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, 

no todo ou em partes, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado. 

7.2. O Município deverá anular o presente regulamento, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de oficio u provocação. 

7.3. A anulação do procedimento de contratação direta, não gera direito a indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n° 14.133/21. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

7.5. Pela inexecução total ou parcial das obrigações do contrato/empenho, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada, segundo a extensão da falta cometida, 

as penalidades previstas no art. 104 da lei 14.133/2021. 

 

 

 

Guaíra/SP 28 de maio de 2026. 

 

_______________________________________ 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA  

 
TR – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, “a” da Lei nº 14.133/2021) 

 

1.1. Fundamentação Legal 

 O presente Termo de Referência é elaborado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e constitui 

documento técnico indispensável ao processo licitatório destinado à aquisição de kits de higiene bucal 

para os alunos da rede escolar no âmbito do Município de Guaíra-SP. 

 

1.2. Objeto 

  

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 

Kit de higiene bucal, composto por: 01 Escova dental infantil, 

cerdas de nylon macias, com 04 (quatro) fileiras de tufos, com 

28 tufos de cerdas aparadas e arredondadas uniformemente na 

mesma altura, com feixes de cerdas homogêneas, escova 

compacta, cabo opaco, anatômico em polipropileno atóxico, 

com empunhadura, medindo aproximadamente de 15 cm de 

comprimento, 

cores sortidas, embalada individualmente em saquinho 

plástico lacrado, com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade e registro ou 

notificação no Ministério da Saúde. 

01 Creme dental com flúor, contendo monofluorfosfato de 

sódio, com 1.500 ppm de teor de flúor ativo mais cálcio, tripla 

proteção refrescante, composição aromática de tutti-frutti, 

embalado individualmente em tubo plástico de 70 gramas. 

Deve possuir selo de controle de qualidade da ABO 

(Associação Brasileira 

de Odontologia), com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade e registro ou 

notificação no Ministério da Saúde. 

01 Fio dental em poliamida, cera e aroma, embalado 

individualmente em estojo plástico tipo pocket, com tampa 

flip, rolo com 25 metros. Fio de resina termoplástica, que 

resiste ao desfiamento e rompimento, suave para gengivas e 

dedos, eficaz na remoção de placa bacteriana interdental, com 

dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo 

de validade e registro ou notificação no Ministério da Saúde. 

01 Sacolinha plástica em PVC maleável, medindo 12 x 20 cm, 

contendo um botão de pressão na aba para abrir e fechar, sendo 

a frente transparente em PVC 0,15 mm de espessura e o verso 

branco opaco 0,20 mm de espessura. No verso deverá conter 

KIT 3.100 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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o brasão da Prefeitura do Município de Guaíra-SP sua 

identificação e a logo da Diretoria Municipal de Educação de 

Guaíra-SP, que será enviada a empresa licitante ganhadora do 

certame. 

 

1.3. Modalidade de Licitação 

Enquadramento Sugerido: Pregão Eletrônico. 

1.4. Critério de Julgamento 

Menor preço, condicionado obrigatoriamente à apresentação e aprovação das amostras dos 

produtos. 

1.5. Validade das Propostas 

12 meses 

1.6. Prazo de Entrega 

            O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias úteis da data do pedido, podendo ser 

prorrogado - a critério da Administração - mediante pedido prévio. 

 

1.7. Previsão no Planejamento 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme detalhamento 

a seguir: 

ID PCA no PNCP: 48344014000159-0-000001/2026 

Data de publicação no PNCP: 16/04/2025; 

Id do item no PCA: 40; 

Classe/Grupo: PCA2026040 - MAT. BEM OU SERVIÇOS DE DIST GRATUITA 

Identificador da Futura Contratação: PCA 2026040. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  (Art. 6ª, 

Inciso XXIII, alínea “b” da Lei nº 14.133/2021) 

 

A realização do processo de licitação do objeto do presente contrato consiste na aquisição kits 

de higiene bucal para os alunos da rede escolar municipal, para a distribuição nas unidades escolares 

da Diretoria de Educação deste município visando à promoção da saúde bucal e prevenção de doenças. 

A realização deste processo de licitação para a aquisição de kit bucal se justificada com base em 

diversos fatores relacionados à saúde pública, educação e desenvolvimento social.  

A aquisição de kits de higiene bucal para os alunos da rede municipal se fundamenta na 

necessidade de promover a saúde integral das crianças e adolescentes, contribuindo para a prevenção de 

doenças bucais, como cáries e gengivites. A saúde bucal está diretamente relacionada ao bem-estar geral, 

ao rendimento escolar e à qualidade de vida dos estudantes. 

Muitos alunos atendidos pela rede pública pertencem a famílias em situação de vulnerabilidade 

social, o que pode limitar o acesso regular a itens básicos de higiene, como escova e creme dental. Nesse 

contexto, a escola assume papel fundamental na promoção de hábitos saudáveis, atuando também como 

espaço de educação em saúde. 

A distribuição dos kits, aliada a ações educativas, possibilita a formação de hábitos de higiene 

desde a infância, reduzindo a incidência de problemas odontológicos e, consequentemente, a 

necessidade de tratamentos mais complexos e onerosos no futuro. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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Além disso, a iniciativa está alinhada aos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), 

especialmente no que diz respeito à promoção e prevenção em saúde, bem como às diretrizes do 

Programa Saúde na Escola (PSE), que integra ações entre saúde e educação. 

Dessa forma, a compra dos kits de higiene bucal representa um investimento preventivo, de 

baixo custo e alto impacto social, contribuindo para o desenvolvimento saudável dos alunos e para a 

redução de desigualdades. 

 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (Art. 6ª, Inciso XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021) 

 

A solução mais vantajosa para a Administração Pública no caso em questão é a aquisição, pois 

mostra-se a alternativa mais viável a fim de suprir a necessidade, tendo em vista o custo-benefício e 

praticidade, pois os kits completos garantem a padronização dos materiais, reduzem o tempo e custo 

operacional, facilitam a distribuição nas unidades escolares e asseguram melhor controle de qualidade. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei 14.133/2021) 

 

4.1. Sustentabilidade: 

O fornecedor deverá priorizar práticas sustentáveis na produção e fornecimento do material, garantindo 

que os produtos sejam provenientes de fontes responsáveis, sem impactos ambientais negativos 

significativos 

4.2. Da exigência de amostra 

Será exigida amostra do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, para verificação de 

conformidade com as especificações, sendo o envio condicionado no prazo de 5 dias úteis, lembrando 

que esta diretoria de educação ficará responsável pelo envio da arte. A comissão de avaliação será 

composta pelos seguintes membros: 

Lívea de Freitas Garcia 

Chefe do Departamento de Educação Infantil (Pré-escola) 

Matrícula: 4324 

  

Desire Nascimento Saito Marques 

Chefe do Departamento de Educação Fundamental 

Matrícula: 3480 

 

Naiara Maria Borgheti do Carmo 

Chefe do Dpto. de Coord. Asses. Ped. da rede Escolar. 

Matrícula: 2554 

4.3. Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação para o fornecimento do material, garantindo que o fornecedor 

contratado seja o responsável direto pela entrega dos produtos. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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4.4. Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

considerando o baixo valor da aquisição. 

 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei 14.133/2021) 

 

5.1. Condições de Entrega 

O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados do(a) recebimento do Pedido/Empenho, em remessa 

única.  

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Dr. João Batista Santana, 1875 – Jardim 

Alegria – Guaíra/SP – CEP 14.791-288, das 08h às 11h e das 13h às 17h. 

O material deverá ser entregue dentro do prazo estipulado, em local indicado pela administração. 

O transporte e a logística da entrega serão de responsabilidade do fornecedor. 

A embalagem deve garantir a integridade do produto, evitando danos durante o transporte. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor) 

 

5.3. Recebimento  

O recebimento do material está condicionado à conferência e aprovação pela equipe responsável. 

5.3.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.3.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.3.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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5.3.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

5.3.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

5.3.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

5.4. Obrigações da Contratada 

• Entregar conforme especificações  

• Substituir itens irregulares  

• Arcar com custos logísticos  

• Manter regularidade fiscal 

 

5.5. Penalidades 

Aplicação das sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei 14.133/2021) 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

 

 

FISCAL DO CONTRATO 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is): Sulamita Júlio 

Teixeira Ferreira – Matrícula nº 4712, do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

GESTOR DO CONTRATO  

A gestão do contrato deverá ser acompanhada pelo Gestor: Patrícia de Andrade Ferreira - Matrícula 

nº1769, ou pelos respectivos substitutos. 

Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa 

e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

 

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  (Art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei 

14.133/2021) 

Liquidação 

7.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.2.1 o prazo de validade; 

7.2.2 a data da emissão;  

7.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.4 o período respectivo de execução do contrato;  

7.2.5 o valor a pagar; e  

7.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.5 A Administração deverá realizar consulta ao para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.6 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.10 O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

7.11 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.12 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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7.14.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.15 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

(Art. 6º, XXIII, alínea “h” da Lei 14.133/2021) 

 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO ELETRÔNICO, 

com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/2021 que culminará com a seleção da 

proposta de MENOR PREÇO nos termos do art. 33, inciso I da referida lei, condicionado 

obrigatoriamente à apresentação e aprovação das amostras dos produtos. 

Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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• Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

• No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

- EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

• No caso de Sociedade Simples: Ato Constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

• No caso de ME/EPP: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME/EPP segundo determinado 

pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI;  

 

• No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

• No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 

5.764/1971; 

 

• No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; (Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, 

deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da 

lei). 

 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

• Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ);  

• Inscrição no cadastro de contribuintes (municipal e/ou estadual), relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

• Prova de regularidade para com a (Fazenda Municipal e Estadual), do domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

• Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

• Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

• O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

 

9 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea “i” da Lei 

14.133/2021) 

 

Existe estimativa de valores feita no estudo técnico preliminar, porém a cotação oficial será realizada 

por membro designado da comissão de cotação de preços e valores de mercado da diretoria de compras 

 

 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei 14.133/2021) 

 

As despesas do presente Termo de Referência serão:  

Ficha 212 Funcional: 12.361.0014.2026.0000 – ens. Fundamental 

Ficha 230 Funcional: 12.365.0014.2027.0000 – ens. Infantil(creche) 

Ficha 245 Funcional: 12.365.0014.2028.0000 – ens. Infantil (pré) 

 

Informações Complementares: 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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Item Descrição 

Fonte de Recursos 05 – QSE 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00 

Forma de Execução direta 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Guaíra-SP, 27 de Abril de 2026 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

___________________________________ 

Patrícia de Andrade Ferreira 

Chefe de Administração e Planejamento da educação 

Modelo de kit (apenas ilustrativo): 

 

     

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA  

 
AO MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP 

A/C - Pregoeiro 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - Bairro: Maracá – Guaíra/SP. 

 

Assunto: DISPENSA Nº 015/2026 

Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT DE HIGIENE BUCAL. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme Termo de 

Referência (ANEXO 01), que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe; e declara 

conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

Kit de higiene bucal, composto por: 01 

Escova dental infantil, cerdas de nylon 

macias, com 04 (quatro) fileiras de tufos, 

com 28 tufos de cerdas aparadas e 

arredondadas uniformemente na mesma 

altura, com feixes de cerdas homogêneas, 

escova compacta, cabo opaco, anatômico 

em polipropileno atóxico, com 

empunhadura, medindo 

aproximadamente de 15 cm de 

comprimento, 

cores sortidas, embalada individualmente 

em saquinho plástico lacrado, com dados 

de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e registro ou 

notificação no Ministério da Saúde. 

01 Creme dental com flúor, contendo 

monofluorfosfato de sódio, com 1.500 

ppm de teor de flúor ativo mais cálcio, 

tripla proteção refrescante, composição 

aromática de tutti-frutti, embalado 

individualmente em tubo plástico de 70 

gramas. Deve possuir selo de controle de 

qualidade da ABO (Associação Brasileira 

de Odontologia), com dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e registro ou 

notificação no Ministério da Saúde. 

01 Fio dental em poliamida, cera e aroma, 

embalado individualmente em estojo 

KIT 3.100   

http://www.guaira.sp.gov.br/
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plástico tipo pocket, com tampa flip, rolo 

com 25 metros. Fio de resina 

termoplástica, que resiste ao desfiamento 

e rompimento, suave para gengivas e 

dedos, eficaz na remoção de placa 

bacteriana interdental, com dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e registro ou 

notificação no Ministério da Saúde. 

01 Sacolinha plástica em PVC 

maleável, medindo 12 x 20 cm, contendo 

um botão de pressão na aba para abrir e 

fechar, sendo a frente transparente em 

PVC 0,15 mm de espessura e o verso 

branco opaco 0,20 mm de espessura. No 

verso deverá conter o brasão da Prefeitura 

do Município de Guaíra-SP sua 

identificação e a logo da Diretoria 

Municipal de Educação de Guaíra-SP, que 

será enviada a empresa licitante 

ganhadora do certame. 

 

Declaramos sob as penas das leis, que: 

1) concorda com as condições de entregar os itens que foram propostos; 

2) os preços propostos, já estão incluídas todas as despesas, que estejam direta ou indiretamente 

relacionadas com a execução do objeto da presente licitação; 

3) que concorda com o Contratante, por ocasião da entrega do objeto, se necessário, executar, com 

pessoal próprio ou por terceiros, teste de qualidade, que não sendo satisfatórios, ensejarão a devolução 

de todo o lote entregue, sem qualquer tipo de indenização, e a Contratada deverá substituí-lo por outro 

lote, sem qualquer custo, que também estará sujeito os mesmos testes; 

4) Sempre que julgar necessário, o Município de Guaíra/SP solicitará, durante a vigência do respectivo 

Contrato, o fornecimento do objeto desta licitação, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de 

Compra, emitida pelo Setor de Compras, os quais deverão ser entregues  CONFORME ENDEREÇO 

CONSTANTE EM CADA PEDIDO  no Município de Guaíra/SP, no horário das 8h às 16h. 

 

Prazo de validade da Proposta não inferior a 90 (noventa) dias - a contar da data da sua 

apresentação. Quando não constar a validade da proposta, entende-se que a validade é de 90 (noventa) 

dias. 

 

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS PARA PAGAMENTO: 

BANCO º ___________________________ AGENCIA Nº _____________________________  

CONTA CORRENTE Nº : _______________________________________________________  

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO / ATA 

NOME: ______________________________________________________________________  

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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CARGO NA EMPRESA:________________________________________________________  

CPF Nº ___________________________ RG Nº _____________________________________  

DATA DE NASCIMENTO: _______/________/_______________ 

ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO: ________________________________________  

E-MAIL INSTITUCIONAL: _____________________________________________________  

E-MAIL PESSOAL: ___________________________________________________________  

TELEFONE(S): _______________________________________________________________  

 

 

(Local) _______________, ____________ de _______de 2026. 

 

 

 

____________________________________ 

(assinatura) 

Nome; RG. nº; CPF. nº; Cargo;  
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ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

À Prefeitura Municipal de Guaíra-SP 

Referência: DISPENSA N° 015/2026 – PROCESSO N° 073/2026 

Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT DE HIGIENE BUCAL 

 

Prezados(as) Senhores(as): 

Eu _____________________________(nome completo), representante legal da 

empresa_______________________________________(denominação da pessoa jurídica) 

devidamente inscrita no C.N.P.J./MF sob Nº ___________________________________ interessada em 

participar da DISPENSA 015/2026, da Prefeitura Municipal de Guaíra/SP, DECLARO sob as penas da 

lei: 

a) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital em epígrafe e 

seus anexos, estando ciente de todos os seus termos 

b) Que até a presente data inexiste fato superveniente impeditivo para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

c) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e na 

forma do artigo 68 incisos VI da Lei Federal 14.133/21;  

d) Que não se encontra sujeito aos efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, em quaisquer das esferas da Federação, ou a 

qualquer outro título;  

e) Não integra nosso corpo social, administradores, dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do quadro técnico que sejam servidores da Administração Direta ou 

empregados, diretores ou Conselheiros de entidade da Administração Indireta do 

Município. 

f) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

g) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forcado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;  

h) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;  

i) Atesto que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor público 

da Prefeitura Municipal de Guaíra/SP.    

 

 

Guaíra/SP, .....de ......................de 2026. 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL  

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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